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Proposta de Lei n.º 42/XI 

Orçamento do Estado para 2011 

Proposta de Alteração 

CAPÍTULO XIV 

Benefícios fiscais 

Artigo 116.º 

Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais 

Os artigos 19.º, 21.º, 27.º, 32.º, 44.º, 48.º, 49.º e 70.º do Estatuto dos Benefícios 

Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho, abreviadamente 

designado por EBF, passam a ter a seguinte redacção: 

«[…] 

Artigo 21.º 

[…] 

1 - […]. 

2 - [eliminar]. 

3 - […]. 

4 - A fruição do benefício que tenha sido auferido por valores 

aplicados em planos poupança-reforma fica sem efeito, devendo as 

importâncias deduzidas, majoradas em 10% por cada ano, ou fracção, 

decorrido desde aquele em que foi exercido o direito à dedução, ser acrescidas 

à colecta do IRS do ano da verificação dos factos, se aos participantes for 

atribuído qualquer rendimento ou for concedido o reembolso dos certificados, 

salvo em caso de morte do subscritor ou quando tenham decorrido, pelo 

menos, cinco anos da respectiva entrega e ocorra qualquer uma das situações 

definidas na lei. 

5 - […]. 

6 - […]. 

7 - […]. 
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8 - O benefício previsto no n.º 3 é aplicável às entregas efectuadas pelas 

entidades empregadoras em nome e em favor dos seus trabalhadores. 

9 - [eliminar]. 

10 - [eliminar]. 

[…]» 

 

Assembleia da República, 15 de Novembro de 2010 

 

Os Deputados, 

Honório Novo  

Bruno Dias 

 

 

Nota justificativa: 

Elimina-se do EBF o benefício fiscal que permitia, efectuar aos sujeitos passivos 
subscritores de planos de poupança reforma, uma dedução significativa em sede de 
IRS. 
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